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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO PODER 
DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. Comprovado nos autos o poder de 
gerência dos sócios, nos termos do art. 135, inciso III do CTN, c/c art. 21 § 2º, 
inciso II, da Lei n° 6763/75, pelos atos praticados com excesso de poderes ou 
infração a lei.          
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - ARQUIVO ELETRÔNICO - FALTA DE  
ENTREGA - SINTEGRA. Constatada a falta de entrega, no prazo e na forma 
legal, de arquivo eletrônico referente à totalidade das operações de entrada e de 
saída de mercadorias ou bens e das aquisições e prestações de serviços realizadas, 
relativo à emissão de documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais, 
conforme previsão nos arts. 10 e 11, ambos do Anexo VII do RICMS/02. Exigência 
da Multa Isolada prevista no inciso XXXIV do art. 54 da Lei nºººº 6.763/75.  

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação de falta de entrega de arquivo 
eletrônico, relativo à emissão de documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais, 
infringindo determinações previstas nos arts. 10, caput e § 5º, e 11, caput e § 1º, ambos 
do Anexo VII do RICMS/02. 

Exige-se a Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso XXXIV da Lei nº 
6.763/75. 

Inconformado, o Coobrigado Marcos Medrano de Almada apresenta, 
tempestivamente, Impugnação às fls. 13/15. Por sua vez, a Coobrigada Lilian Souto 
Moreira Miranda, apresenta tempestivamente, por representante legalmente constituído, 
Impugnação às fls. 19 a 25. 
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A Fiscalização manifesta-se às fls. 81/87. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

A Coobrigada requer a nulidade do Auto de Infração (AI) em razão de vício 
no lançamento, uma vez que o motivo indicado (falta de entrega de arquivo eletrônico) 
não é legítimo. Afirma ter prestado tais informações à época, não sabendo o porquê de 
o Fisco não tê-las utilizado. Porém não traz aos autos prova do alegado. 

Insta registrar que o Auto de Infração contém todos os elementos 
necessários para que se determine, com segurança, a natureza das infrações. Todos os 
requisitos foram observados, formais e materiais, necessários para a atividade do 
lançamento e previstos nos arts. 85 a 94 do Regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, além de estar devidamente instruído. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu a acusação fiscal, completa e 
irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação apresentada que aborda todos os 
aspectos relacionados com a situação, objeto da autuação.  

Desse modo, não se justifica a alegada nulidade do Auto de Infração, razão 
pela qual rejeita-se a preliminar arguida. 

Aduz ainda que em obediência ao princípio da proporcionalidade e da 
razoabilidade, as solicitações deveriam ter sido realizadas em sede administrativa antes 
de se lavrar o Auto de Infração.  

Ressalta-se que a obrigação de entrega dos arquivos eletrônicos está prevista 
na legislação e, por ser matéria de mérito, assim será tratada mais adiante. 

Do Mérito 

Decorre, o presente lançamento, da constatação de falta de entrega de 
arquivo eletrônico, referente ao período de junho de 2012, relativo à emissão de 
documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais.  

A obrigatoriedade de entregar, mensalmente, o arquivo eletrônico solicitado 
pela Fiscalização, encontra-se prevista nos arts. 10, caput e § 5º, e 11, caput e § 1º, 
ambos do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10 – Os contribuintes de que tratam o § 1º do 
artigo 1º desta Parte e o § 7º deste artigo 
manterão arquivo eletrônico referente à totalidade 
das operações de entrada e de saída de mercadorias 
ou bens e das aquisições e prestações de serviços 
realizadas no período de apuração, contendo o 
registro fiscal dos documentos recebidos e 
emitidos. 

(...) 

§ 5º - O contribuinte, observado o disposto nos 
artigos 11 e 39 desta Parte, fornecerá o arquivo 
eletrônico de que trata este artigo, atendendo às 
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especificações descritas no Manual de Orientação 
previsto na Parte 2 deste Anexo, vigente na data 
de sua entrega. 

(...) 

Art. 11 – A entrega do arquivo eletrônico de que 
trata o art. 10, observado o disposto no art. 39, 
todos desta Parte, será realizada, mensalmente, 
mediante sua transmissão, via internet, para a 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, 
até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao das 
operações e prestações. 

§ 1º - O contribuinte deverá verificar a 
consistência do arquivo, gerar a mídia e 
transmiti-la, utilizando-se da versão mais 
atualizada do programa validador SINTEGRA e do 
programa transmissor TED, obtidos no endereço 
eletrônico da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Minas Gerais na internet (www.sef.mg.gov.br). 

(...) 

O art. 10, no seu § 5º, retrotranscrito, obriga os contribuintes a entregarem o 
arquivo eletrônico referente à totalidade de suas operações realizadas no período de 
apuração, contendo registro fiscal dos documentos recebidos e emitidos, atendendo as 
especificações prescritas no Manual de Orientação. 

Já o art. 11, no seu § 1º, determina que o contribuinte deve verificar a 
consistência dos arquivos gerados e transmiti-los, via internet, para a Secretaria de 
Fazenda de Minas Gerais. 

O fato apurado não é combatido pelos Impugnantes que reconhecem o 
cometimento da infração e alegam, em sede de impugnação, apenas não serem os 
responsáveis pelo crédito tributário por não pertencerem mais ao quadro societário da 
empresa. 

Porém, conforme contrato social (fls. 58), à época da ocorrência do fato 
gerador da obrigação (01 a 30/06/12), a administração da sociedade era exercida pela 
Diretoria que, por sua vez, era composta pelo diretor presidente – Sr. Marcos Medrana 
de Almada e pela diretora operacional – Sra. Lilian Souto Moreira Miranda (fls. 52), 
Impugnantes e, como se observa nos dados cadastrais da empresa, os Coobrigados eram 
os sócios administradores até a data de 01/07/12. 

A legislação é explicita ao garantir a cobrança pessoal do administrador 
tendo em vista a infração de lei, conforme preceitua o inciso II do § 2º do art. 21 da Lei 
nº 6.763/75: 

Art. 21.  São solidariamente responsáveis pela 
obrigação tributária:  

I –  

(...)  

§ 2º  - São pessoalmente responsáveis pelos 
créditos correspondentes a obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados com excesso de 
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poderes ou infração de lei, contrato social ou 
estatuto: 

(...) 

II  - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 
o gerente, o representante ou o gestor de 
negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 
dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 
faz ou fez parte. 

Na responsabilidade tributária, tanto o Contribuinte, quanto os responsáveis 
(Coobrigados), assumem a obrigação conjuntamente e, sem benefício de ordem. 

E ainda, a infração descrita é formal e objetiva. Portanto, havendo o 
resultado previsto na descrição normativa, qualquer que seja a motivação ou ânimo do 
agente, tem-se por configurado o ilícito, nos termos do art. 136 do Código Tributário 
Nacional – CTN, que prescreve que a intenção do agente é irrelevante para a tipificação 
do ilícito fiscal. 

Insta observar que os arquivos eletrônicos transmitidos por contribuintes, 
desde que consistentes, permitem à Fiscalização realizar auditorias fiscais e/ou 
contábeis com maior eficiência, sem a necessidade de manusear volumes excessivos de 
livros e documentos fiscais. 

Cabe ressaltar que, tratando-se de matéria tributária, o ilícito tipificado na 
legislação pode advir de descumprimento de obrigação principal, tal como a falta de 
pagamento do tributo, ou de descumprimento de obrigação acessória, como o não 
atendimento a deveres instrumentais ou formais. É exatamente esta segunda hipótese de 
que ora se trata. Entretanto, em qualquer das hipóteses, verifica-se a não prestação de 
uma obrigação imposta pela lei ou legislação tributária. 

Assim, restou plenamente caracterizada a infração apontada pela 
Fiscalização e correta a exigência, por período, da penalidade capitulada no art. 54, 
inciso XXXIV da Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 54 - As multas para as quais se adotará o 
critério a que se refere o inciso I do caput do 
art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXXIV - por deixar de entregar, entregar em 
desacordo com a legislação tributária ou em 
desacordo com a intimação do Fisco ou por deixar 
de manter ou manter em desacordo com a legislação 
tributária arquivos eletrônicos referentes à 
emissão de documentos fiscais e à escrituração de 
livros fiscais - 5.000 (cinco mil) UFEMGs por 
infração. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 
preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. No mérito, à 
unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 
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dos signatários, os Conselheiros Marco Túlio da Silva (Revisor) e Fernando Luiz 
Saldanha. 

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2014. 

Antônio César Ribeiro 
Presidente 

Guilherme Henrique Baeta da Costa 
Relator 

 
IS 

 


